
ATUALIZAÇÃO NORMATIVA 
- TERAPIA NUTRICIONAL

Requerimento nº 105/2025 – Audiência Pública

CARLA GALEGO 
CRN-10/0582

Vice-Presidente do CFN



IMPACTOS DA DESNUTRIÇÃO



IMPACTOS  DA DESNUTRIÇÃO

Complicações: ↑ infecções, ↓ cicatrização, 
quadros clínicos agravados. 

• Mortalidade e readmissões hospitalares 
aumentadas quando a TN é negligenciada.

• Pacientes desnutridos têm 1,37x maior chance 
de internação ≥7 dias e 1,66x maior risco de 
óbito (Moraes et al., 2023).

CLÍNICOS
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IMPACTOS  DA DESNUTRIÇÃO

Schuetz et al., 2019

Individualised nutritional support in medical in patients at nutritional risk: a randomised clinical trial

Evento clínico adverso -
óbito ou complicação

O grupo com suporte 
nutricional individualizado 
apresentou menor 
incidência de desfecho 
adverso 
(HR 0,81; p = 0,020).



IMPACTOS  DA DESNUTRIÇÃO

Gráfico A – Evento clínico adverso 
(óbito ou complicação)

A nutrição hospitalar individualizada salva vidas, mesmo em pacientes não críticos.

Mortalidade geral

O grupo que recebeu TN 
teve menor mortalidade (HR 
0,65; p = 0,0061), mostrando 
35% menos risco de morte 
em até 30 dias.

Schuetz et al., 2019



IMPACTOS FINANCEIROS DA DESNUTRIÇÃO



• América Latina: custo anual estimado de US$ 10,2 bilhões (≈3% dos 
gastos em saúde) .

• O uso de nutrição parenteral suplementar à terapia enteral, nos casos 
em que esta se mostra insuficiente, reduz custos em quase US$ 195 por 
paciente, por meio de diminuição de infecções e tempo de internação.

IMPACTOS  DA DESNUTRIÇÃO

Financeiros

UNITED FOR CLINICAL NUTRITION, 2018

FINANCEIROS



IMPACTOS  DA DESNUTRIÇÃO

Correia et al., 2020

Nutrition Therapy Cost-Effectiveness Model Indicating HowNutrition May Contribute to the Efficiency and FinancialSustainability of the Health Systems

Dia de internação evitado
Com US$ 92,24, você evita que um paciente 
fique um dia a mais no hospital. É o benefício 
mais acessível.

Novo leito para outro paciente
Economizando e liberando tempo de internação, 
abre-se espaço para outro paciente, ao custo de 
US$ 544,59.

Readmissão evitada
Se a terapia nutricional evita que um paciente 
volte ao hospital, isso custa em média 
US$ 1.848,12 por cada readmissão não ocorrida.

Morte evitada
Valoriza-se a vida salva: cada óbito evitado 
corresponde a cerca de US$ 3.698,92 em 
investimento com a terapia precoce.
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TERAPIA NUTRICIONAL



• A TERAPIA NUTRICIONAL está reconhecida como prática fundamental 
dentro do SUS - assistência de alta complexidade. 

• Compete ao nutricionista:   assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial 
e a nível de consultórios de nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, 
analisando, supervisionando e avaliando dietas para enfermos (Lei 8.234, de 
1991)

• Avaliação nutricional precoce (até 48 h); prescrição dietética segura e 
monitoramento de parâmetros clínicos e laboratoriais — base para melhores 
desfechos.

TERAPIA NUTRICIONAL



• Estabelece os requisitos mínimos 
obrigatórios para a prática da Terapia 
Nutricional Enteral (TNE) em unidades de 
saúde.

• Determina que a prescrição, preparo e 
monitoramento da TNE devem seguir 
critérios técnicos com supervisão 
especializada.

RDC 63/2011 (ANVISA):  Segurança Clínica

• Responsável pela prescrição 
dietética, supervisão da preparação 
da fórmula, elaboração de protocolos 
e treinamento da equipe 

• Fiscalizar qualidade microbiológica, 
cálculos nutricionais, higienização, 
acondicionamento e transporte.

Atribuições do Nutricionista



Resolução CFN nº663/2020: Pilares Centrais

Atuação na unidade de Terapia 
Intensiva, Neonatal, Pediátrica 
e Adulta, em instituições 
públicas e privadas.

Garantir o direito à adequada 
assistência nutricional à beira 
do leito a todos os pacientes 
internados em UTI.

Reforça o nutricionista como 
profissional obrigatório em 
hospitais, ambulatórios, 
domicílio e serviços de TN.



•Reconhecimento da nutrição como direito 
constitucional à saúde;

•Necessidade de normas que garantam a TN 
em todos os níveis de atenção à saúde.



MENSAGEM FINAL



A Nutrição é tratamento,  e o nutricionista é a voz 
legal, técnica e prática que conduz esse cuidado.
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